
CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES CONEXAS DE GUARDA E DE BUSCA E 
APREENSÃO DE FILHO MENOR. GUARDA JÁ EXERCIDA POR UM DOS GENITORES. 
COMPETÊNCIA ABSOLUTA (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, ART. 147, I). SÚMULA 
383/STJ. 

1. A competência para dirimir as questões referentes à guarda de menor é, em princípio, do 
Juízo do foro do domicílio de quem já a exerce legalmente, nos termos do que dispõe o art. 
147, I, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

2. Nos termos da Súmula 383/STJ, "A competência para processar e julgar as ações conexas de 
interesse de menor é, em princípio, do foro do domicílio do detentor de sua guarda". 

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DO RIACHO FUNDO - DF. 

(CC 125.642/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/11/2013, DJe 
19/12/2013) 


